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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 4.671, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
PROJETO DE LEI Nº 134, DE 22 DE JUNHO DE 2022

“Disciplina e regulamenta a alteração e o acréscimo de dispositivos normativos à Lei Municipal n. 3.865 de 04 de Fevereiro de 2019”.
Naim Miguel Neto, Prefeito Municipal de Miguelópolis, no uso de suas atribuições legais, apresenta à deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Miguelópolis o seguinte Projeto de Lei: 
Art. 1º: O Art. 1º, caput e seu § 1º, da Lei Municipal n. 4.553 de 11 de Fevereiro de 2022, passam a vigorar com a seguinte redação a partir da competência de Julho de 2022:

“Art. 1º, caput: Os servidores públicos municipais, detentores de cargos de provimento efetivo e comissionado, farão jus à percepção de abono complementar no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a partir da publicação desta lei.

Art. 1º, § 1º: O abono de que trata o “caput” deste artigo será pago cumulativamente como parcela integrante da composição da remuneração do servidor, servindo de base de cálculo para qualquer gratificação ou vantagem (ex: sexta parte, triênio, quinquênio, etc), sendo incorporado à remuneração do servidor”.

Art. 2º: Fica revogado a partir da competência de Julho de 2022 o § 2º do Art. 1º da Lei Municipal n. 4.553 de 11 de Fevereiro de 2022.

Art. 3º: Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições da Lei Municipal n. 4.553/2022, bem como das Leis Municipais n. 4.569/2022 e n. 4.570/2022.

 Art. 4º: As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias do Município, que poderão ser suplementadas, inclusive com abertura de créditos adicionais se necessário.

Art. 5º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis, 27 de Junho de 2022.

Dr. NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
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